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EDITAL DE LICITAÇÃO

CARTA CONVITE N° 02/2023

Processo Administrativo n° 3010.0304.01/2023

Objeto:

Contratação de Empresa especializada para a
Implantação da Rede de Iluminação Pública -
Canteiro Central na Av. Domingos Sertão, sede
do município de Pastos Bons/MA.

Valor Global máximo estimado para a contratação R$329.180,86 (trezentos
e vinte e nove mil e cento e oitenta reais e oitenta e seis centavos).

Prazo de Execução: 02 (dois) meses
Data da Abertura: 09 de maio de 2023
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Processo Administrativo n°

3010.0304.01/2023

CARTA CONVITE N.® 02/2023

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA: 09/05/2023

HORÁRIO: 09:00 HORAS

IpitÀL DE llCITAÇÃO

CARTA CONVITE N° 02/2023

Prezados Senhores,

A Prefeitura Municipal de PASTOS BONS, por intermédio da Comissão

Permanente de Licitação - CPL, torna público, para conhecimento dos Interessados, que fará

realizar licitação na modalidade CARTA CONVITE n® 02/2023, do tipo MENOR PREÇO
GLOBAL, instaurada por meio do Processo Administrativo n° 3010.0304.01/2023, devidamente

autorizado pela autoridade competente, regida pela Lei Federal n° 8.666/1993 e suas

alterações, pela Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014,
e demais legislações pertinentes, bem como pelas disposições deste Edital.

A sessão pública de realização do certame da presente CARTA CONVITE terá

início do dia 09 de maio de 2023, às 09:00 horas, devendo os envelopes contendo os
Documentações de Habilitação e as Proposta de Preços para o objeto definido neste Edital e
respectivos Anexos serem entregues à CPL, na Sala da Comissão Permanente de Licitação -
CPL, localizada no prédio da Prefeitura Municipal de PASTOS BONS/MA, na Avenida

DOMINGOS SERTÃO, 1000, SÃO JOSÉ, CEP 65870-000, nesta cidade, nas dependências da
Prefeitura Municipal de PASTOS BONS/MA, onde será dado a abertura dos envelopes.

O procedimento licitatório obedecerá integralmente às disposições da Lei n°
8.666/93 e suas alterações posteriores. Lei Complementar n°. 123/2006, bem como as

condições estabelecidas neste edital e seus anexos.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, o recebimento e o início da abertura dos envelopes

referentes a esta CARTA CONVITE e será realizado no primeiro dia útil subsequente, no
mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da CPL
em contrário.

Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006,

presente licitação está classificada como AMPLA PARTlCIPAÇAO a todas as empresas do
ramo de atividade.
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CLAUSULA I - OBJETO

1.1 A presente CARTA CONVITE fornece aos interessados os elementos necessários

à apresentação de propostas para a Contratação de Empresa especializada para a
Implantação da Rede de Iluminação Pública - Canteiro Central na Av. Domingos Sertão,
sede do município de Pastos Bons/MA, em conformidade com as especificações
técnicas anexas ao Edital (Anexo I).

Valor Global máximo estimado para a contratação R$329.999,33 (trezentos e vinte e
nove mil e novecentos e noventa e nove reais e trinta e três centavos).

CLÃUSULAjí - CONDIÇÕÈS DÈ PARtiCIPÃÇÃO

A participação na Licitação Implica na aceitação integral e irretratável dos

termos do Edital e seus anexos.

2.1

2.2 Não havendo expediente na data marcada para abertura da licitação ficará a
reunião adiada para o primeiro dia útil subsequente, salvo disposições em contrário.

2.3 Poderão participar da presente licitação empresas da construção civis que
satisfaçam as condições estabelecidas na CARTA CONVITE e seus anexos.

2.4 Estarão impedidas de participar direta ou indiretamente desta Licitação:

a) Empresas que tenham em sua composição societária ou no seu quadro de
pessoal qualquer servidor, efetivo ou não. dirigente da Administração
Municipal, ocupantes de função, cargo ou emprego público na Administração
Municipal, ente contratante ou membro, efetivo ou substituto, da Comissão

de Licitação:

b) Servidores, empregados ou dirigentes do quadro de pessoal da Administração
Municipal, ente contratante, membros da Comissão de Licitação (artigo 9,
inciso III e § 4° da Lei 8.666/1993);

c) Empresas que tenham a mesma composição societária ou que pertença ao
mesmo grupo de outra licitante desta CARTA CONVITE, ainda que
parcialmente;

Empresas que estejam com direito de licitar suspenso e impedidas de
contratar com a Prefeitura de PASTOS BONS - MA e as empresas

declaradas inidôneas para licitar ou contratar com Administração Pública
Direta ou Indireta da União, Estados, Municípios e do Distrito Federal,

enquanto perdurem seus efeitos (artigo 6, incisos XI e XII, c/c artigo 87,
incisos III e IV, ambos da Lei 8.666/1993);
Empresas em consórcio, seja qual for sua formação.

d)

e)
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f) Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no país;

g) Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas

aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou
que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto

se demonstrado que não agem representando interesse econômico em

comum;

h) O Autor do Projeto Básico;

Servidor ou dirigente da PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS -i)
MA.

2.5. CREDENCIAMENTO:

2.5.1. As empresas que quiserem se fazer representar nesta Licitação, além dos
envelopes, deverão apresentar credencial do seu representante à Comissão, que
poderá ser formalizada por intermédio de instrumento de procuração, público ou
particular, ou Carta Credencial (ANEXO III).

2.5.11. O instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta Credencial

(ANEXO II!), deverá estar acompanhado de cópia dos seguintes documentos:

a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais
alterações, ou ato constitutivo consolidado, devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleições de seus administradores, no qual estejam expressos seus
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

b) Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do
representante da empresa interessada.

2.5.2.

realizada.
O credenciamento será conferido pela Comissão a cada Sessão Pública

2.5.3. É facultada a apresentação do credenciamento de que trata o item 2.5.1. A falta

desse documento somente impedirá que o representante da licitante se manifeste ou

responda pela representada durante o processo licitatório.

2.5.4.

dispensada do credenciamento na forma de que trata o Item 2.5.1, devendo
A licitante que comparecer representada por seu sócio ou dirigente, fica



mSTÕSBONSt
UMA

cmoE

PARA
TODOS

ESTADO DO MARANHÃO
PRErEiTURA MUNICtPAL OE PASTOS BONS - MA

CNPJ - 05.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO 00 TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

unicef@?

comprovar esta qualidade através de cópias dos documentos indicados nas alíneas

do item 2.5.1.1.

2.6. Não será admitida a participação de dois representantes para a mesma empresa

e nem de um mesmo representante para mais de uma empresa.

2.6.1. Somente poderão negociar e recorrer os licitantes que estiverem presentes na
sessão através de representantes credenciados.

2.7 Apresentar junto a documentação referente ao credenciamento Declaração de

Inexistência de Fato supervenientes impeditivo de habilitação, emitida pela participante,
conforme modelo do ANEXO IV.

28. - DA PARTICIPAÇAO DE MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE

PEQUENO PORTE - EPP.

2.8.1. Nos termos dos artigos da Lei Complementar n° 123/06, após a classificação
final dos preços propostos, como critério de desempate, será dada preferência à
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, desde que o menor

preço ofertado não seja de uma microempresa ou empresa de pequeno porte.

2.8.2 - PARA USUFRUIR DOS BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR 123/06

MICROEMPRESA - ME E EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP.

28.3. Os licitantes que desejarem usufruir do tratamento diferenciado e favorecido

instituído pela Lei Cornplementar n° 123/2006, deverão, no ato do CREDENCIAMENTO

entregar à Comissão Permanente de Licitação, o TERMO DE OPÇÃO e
DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE,
conforme modelo constante do Anexo VII, acompanhado do documento comprobatório;
certidão simplificada da junta comercial comprovando sua condição de ME ou EPP.

“A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da

Lei Complementar n° 123 caracterizará o crime de que trata o art.

299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras

figuras penais e da sanção administrativa prevista no capitulo XIV
deste Edital.”

28.4.

apresentada pela microempresa ou empresa de pequeno porte seja igual ou até 10%
(dez por cento) superior à proposta mais bem classificada, ocasião na qual, proceder-
se-á conforme disposto no Item 2.8.5.

O empate supracitado será verificado na situação em que a proposta

28.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, de acordo

com o disposto no item 2.8.4, poderá, no prazo de 5(cinco) minutos, sob pena de
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preclusão, apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do

certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado e terá o prazo
de 02 (dois) dias para a adequação da nova proposta de acordo com o valor ofertado.

28.6. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte,
na forma do item 2.8.5, serão convocadas as remanescentes que porventura se

enquadrem na situação definida no item 2.8.11, na ordem classificatória, para o
exercício do mesmo direito.

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e28.7.

empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 3.2.4.,

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta.

Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nos itens anteriores, o28.8

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do
certame.

28.9. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeitos de habilitação, sob pena de inabilitação, ainda que

essa apresente alguma restrição.

Havendo alguma restrição na documentação para comprovação da28.10.

regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 2{dois) dias úteis, contados da

declaração de vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da

Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeito de certidão negativa.

A não-regularização da documentação, no prazo previsto no sub-item 2.8.1028.11.

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no
art. 81 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do

contrato, ou revogar a licitação.

' ~ CLAUSULA in - APRESÊNTÁCAO DOS ENVÉLOPÉS

3.1 Os documentos e a proposta necessários à participação dos interessados na

presente CARTA CONVITE serão entregues em envelopes separados e lacrados,

contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, a razão social

da licitante com os seguintes dizeres:

PROPONENTE: (razão social da empresa)
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA AVENIDA

DOMINGOS SERTÃO, 1000 - SÃO JOSÉ. CEP 65870-000.
PASTOS BONS-MA.

CARTA CONVITE N.° 02/2023

ENVELOPE N.° 01 “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”

PROPONENTE: (razão social da empresa)
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA AVENIDA

DOMINGOS SERTÃO, 1000 - SÃO JOSÉ. CEP 65870-000.
PASTOS BONS-MA.

CARTA CONVITE N.° 02/2023

ENVELOPE N.° 02 “PROPOSTA DE PREÇOS”

3.2 Todos os elementos de proposta deverão ser apresentados impressos,
perfeitamente legíveis, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, devidamente datados e

assinados.

3.3 Após a entrega dos envelopes não caberá desistência do certame, salvo por
motivo de força maior, devidamente comprovado e aceito pela Comissão de Licitação.

3.4 Não serão aceitos e considerados documentos de habilitação e proposta de
preços apresentados por fax ou e-mail, sendo aceito a apresentação via postal ou
portador, que está especificado neste edital.

ÇLÁUsÜLAJ'V.-HÀ

4.1 o envelope DOCUMENTAÇÃO deverá conter, obrigatoriamente, sob pena de
inabilitação da licitante, os documentos a seguir indicados:

42 - HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado,
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. Os documentos

referidos nesta alínea deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;



TtV
MUiailiM

mmSBONSj
UMA

CDAÍ^

PARA
TODOS

V
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA

CNPJ - 05.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

unicefí^

C) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELl: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores, apenas no caso de sociedade por ações;

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de
prova de diretoria em exercício;

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

4.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Cartão ou registro do CNPJ válido;

Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Nacional, Relativos a

Tributos Federais e a Divida Ativa da União, inclusive contribuições previdenciárias, nos
termos da Portaria MF PGFN/RFB n° 358 de 05/10/2014;

b)

Certidão Negativa de Débitos Fiscais e de Dívida Ativa, emitida pela Fazenda
Estadual do domicílio ou sede do licitante, emitida até 180 (cento e oitenta) dias antes
da data de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de validade.

c)

d) Certidão Negativa de Débitos e de Dívida Ativa, emitida pela Fazenda
Municipal do domicílio ou sede do licitante.

e) Certificado de regularidade do FGTS, ou instrumento equivalente, em plena
validade, fornecido pela Caixa Econômica Federal;

t) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho
mediante a apresentação da:

CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
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Declaração de que a empresa não oferece trabalho noturno, perigoso ou Insalubre
a menores de dezoito anos e nem qualquer trabalho a menores de dezesseis anos,

salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, de acordo com o que

determina o artigo 27, inciso V, da Lei 8.666/1993, conforme modelo do ANEXO V.

CLAUSULA V - PROPOSTA
i

1
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A proposta deverá ser apresentada nos termos do modelo (anexo II), devendo
vir na via original, datilografada ou impressa em papel com timbre da firma, tamanho

ofício, carta ou A-4, em língua portuguesa, redigida com clareza, sem ressalvas,

emendas rasuras ou entrelinhas, constando o número desta CARTA CONVITE,

assinada na última página e rubricada nas demais peio representante legal da licitante
ou seu procurador constituído, juntando-se, neste caso, cópia da procuração com

poderes específicos para o certame.

5.1

52 NA PROPOSTA SERÁ CONSIGNADO:

a) Nome da empresa, endereço completo e CNPJ/MF;

b) Número da CARTA CONVITE

c) Descrição completa das características do objeto licitado, de conformidade com o

Anexo l, deste Edital, de forma a permitir sua perfeita identificação;

d) Preço unitário e total por item em algarismo, e o valor total da proposta em

algarismos e por extenso, na moeda nacional, já incluídos os itens de despesas, seja

qual for o seu título ou natureza (impostos, taxas, encargos sociais, fiscais, comerciais
trabalhistas e tudo mais que possa influir no custo final do objeto da licitação);

e) Prazo para execução total das obras: CONFORME O CRONOGRAMA.

f) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias consecutivos,
contados da data-limite prevista para entrega das propostas, conforme Art. 64, § 3°, da
Lei Federal n® 8.666/1993

g) Carta - Proposta, no modelo do ANEXO II, do Edital, indicado em moeda corrente

nacional, expresso em algarismos e por extenso, inclusas todas as despesas

necessárias à execução completa do objeto ora licitado;

h) Planilha Orçamentária, de acordo com o Projeto Básico (ANEXO 1) do Edital, com -

preços unitários, parciais e totais;,

i) Composição de Custos Unitários, conforme a Planilha Orçamentária, parte integrante
do Projeto Básico (ANEXO l) do Edital;

j) Planilha de Composição de Encargos Sociais, praticado pelo SINAPI - SISTEMA
NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL, no

Maranhão;

I) Cronograma Físico-Financeiro, de acordo com o Projeto Básico (ANEXO I) do Edital;
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m) Composição analítica do BDI (Bonificação e Despesas Indiretas) de acordo com a
fórmula e planilha abaixo:

* Fórmula: BDI = [(1/(1-II\/IP))(1+ADI\/I)(1+DEF)(1+R1S)*(1+LB) -1] x 100, onde:
impostos incidentes sobre o faturamento
despesas administrativas (central e local)
despesas financeiras e seguros
riscos e imprevistos
lucro bruto

IMF

ADM

DEF

RIS

LB

COMPOSIÇÃO DO BDI

ADM - administração central xx%
DEF = despesas financeiras e seguros xx%
RIS = risco e imprevistos xx%
LB = lucro bruto xx%

IMP = impostos sobre faturamento* xx%
ISS xx%

PIS xx%

COFINS xx%

CPRBXX%

BDI** xx%

* soma dos impostos (ISS. PIS, COFINS)
fórmula

m.1) a licitante deverá apresentar a composição e a memória de cálculo do BDI,

conforme a fórmula;

m.2) a licitante que deixar de apresentar a composição e a memória de cálculo do

BDI, na forma exigida na alínea “m.1” terá sua proposta desclassificada;

m.3) o BDI ofertado pela licitante deverá obedecer às normas do ACÓRDÃO N°
2622/2013 - TCU - Plenário

5.3 PLANILHA DE PREÇOS DO PROPONENTE e CRONOGRAMA FÍSICO-
FINANCEIRO - compatíveis com o andamento da obra, onde estejam claramente
determinados os prazos de execução de cada etapa e seus respectivos desembolsos,
devendo tais documentos conter as assinaturas dos RESPONSÁVEIS TÉCNICOS (RT)
e os números de seus registros no Conselho Regional de Engenharia, Agronomia e
Arquitetura - CREA, na forma do art. 14 da Lei no 5.194/66 e Resolução 282/83 do
Conselho Federal de Engenharia, Agronomia e Arquitetura - CONFEA e assinado sob

carimbo do REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA;
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5.4 -Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo bem como
aquelas que contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas de modo a ensejar
dubiedade, principalmente em relação a preços unitários.

5.4.1-Para os fins deste item, entende-se como:

a) Rasura: palavra(s) ou qualquer (quaisquer) sinal(is) gráfico(s) riscado(a)(s) ou
raspado(a)(s) de modo que sua leitura se torne impossível ou incompreensível;

b) Emenda: alteração ou modificação do que já foi escrito;

c) Entrelinha: palavra(s) ou frase(s) escrita no espaçamento entre uma e outra

linha do texto da proposta.

OBSERVAÇÕES: Nos preços cotados para a execução dos serviços, deverão estar
incluídas todas as despesas diretas e indiretas com; materiais, mão-de-obra,

máquinas e equipamentos, encargos sociais, tributos, transporte, ferramentas,
equipamentos auxiliares, seguros e demais encargos necessários à perfeita execução
de todos òs serviços solicitadas neste Edital.

.TI “ - : po PRpCESSAjyiENf6 pÁ Liei ,

6.1 No dia, hora e local especificados nesta CARTA CONVITE, a Comissão de

Licitação receberá os envelopes contendo a DOCUMENTAÇÃO e a PROPOSTA,

numerando-os de acordo com a ordem de entrega.

6.1.1.

declarar encerrado o prazo de recebimento dos envelopes.
Nenhum outro documento será recebido após o Presidente da Comissão

A Comissão de Licitação procederá, primeiramente, a abertura dos

ENVELOPES N° 01, contendo a documentação relativa à HABILITAÇÃO, que será
conferida, examinada e rubricada pelos seus membros e pelos representantes legais
das firmas licitantes, não cabendo qualquer reclamação posterior por parte daqueles
que se abstiverem de rubricá-los.

6.2

6.3 As licitantes inabilitadas receberão de volta o segundo envelope (PROPOSTA),
ainda fechado, desde que não tenha havido recurso, ou após a denegação do mesmo.

6.4Após a fase de habilitação proceder-se-á a abertura dos ENVELOPES N° 02 das

licitantes habilitadas, cujas propostas serão lidas em voz alta, registrando-se em ata
todas as ocorrências e declarações.
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6.5 Depois de abertas as propostas não cabem desclassificá-las por motivo relacionado
à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o
julgamento das propostas.

É facultado à Comissão ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências destinadas a esclarecer ou completar a instrução do processo,
vedada a inclusão posterior de documentos que deveriam constar originalmente
envelopes 01 ou 02.

6.6

nos

L.- ^ iljCLÁUSUI^ Vllr JUUSAMÈNJ^

7.1 O julgamento será procedido de acordo com o tipo de licitação - MENOR PREÇO
GLOBAL. Serão desclassificadas as propostas cujo valor exceda o limite orçado pela
Administração.

7.2 Serão desclassificadas as propostas apresentadas com preços manifestamente
inexeqüíveis, assim considerados aqueles que sejam inferiores a 70% (setenta por
cento) do valor orçado pela Administração.

7.3 Caso haja empate de preços entre duas ou mais propostas, após obedecido o
disposto no § 2° do artigo 3° da Lei 8.666/1993, a classificação será feita por sorteio,
de acordo com o artigo 45, § 2°, da mesma Lei.

Em sendo todas as licitantes inabilitadas, ou no caso de desclassificadas todas

as propostas, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA poderá fixar às
licitantes o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de outras, escoimadas
das causas que as desclassificaram.

7.5 As propostas que atenderem em sua essência aos requisitos do Edital, mas

possuírem erro de forma ou inconsistências serão verificadas quanto aos seguintes
erros, os quais serão corrigidos pela Comissão, na forma indicada;

a) Discrepâncias entre os preços unitários e totais; prevalecerão os preços unitários e,
havendo discordância entre os preços em algarismos e por extenso, prevalecerá o valor
por extenso;

b) Erros dê transcrição das quantidades do projeto para a proposta; o produto será
corrigido devidamente, mantendo-se como referência o preço unitário, corrigindo-se a
quantidade e o preço total;

c) Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente; será
retificado, mantendo - se como referência o preço unitário e a quantidade, corrigindo-
se 0 produto;

7.4
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d) Erro de adição: será retificado, conservando-se as parcelas e corrigindo-se o
resultado;

e) Venficado em qualquer momento, até o término do contrato, incoerências ou

divergências de qualquer natureza nas composições dos preços unitários dos serviços,
será adotada a correção que resultar no menor valor.

7.6 O valor total da proposta será ajustado em conformidade com os procedimentos
mencionados no subitem 7.5 o valor resultante constituirá no valor contratual. Se a

licitante não aceitar as correções procedidas, sua proposta será rejeitada.

7.7 Não será levada em conta, para efeito de julgamento, qualquer oferta ou vantagem
não prevista neste edital;

7.8 Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para
microempresas e empresas de pequeno porte, as quais deverão apresentar
proposta no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

7.9 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por
cento) superiores ao menor preço.

7.10 Ocorrendo o empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada
vencedora do certame, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor.

7.11 O resultado da presente CARTA CONVITE será comunicado diretamente

licitantes e afixado no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal.

Cláusula viij_:;Rlçü^^SADMMsf^j^ _

Os recursos administrativos deverão ser apresentados nos exatos termos do

artigo 109 da Lei n° 8.666/1993 e suas alterações.

82 Decairá do direito de impugnar os termos desta CARTA CONVITE a licitante ou

qualquer cidadão que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos
envelopes.

8.3 Os recursos interpostos desfundamentados, com fins de tumultuar, frustrar ou
retardar o procedimento licitatório, serão encaminhados ao Ministério Público para
oferecimento de denúncia contra o recorrente, conforme disposto nos artigos 100 e 101
da Lei 8.666/1993, com as alterações propostas pela Lei 9.648/1998.

JlZZSAÜSlOjKrA®Üp[CÃÇÃp“E H
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Feita a classificação das propostas e não havendo a interposição de recursos, a
Comissão lavrará ata circunstanciada, encaminhando o processo ao Prefeito Municipal
para homologação do objeto ao primeiro classificado.

9.1

92 Após a homologação a licitante adjudicatária será notificada e convocada a assinar

0 termo de contrato.

__^ÁUSÚ'!^ X -ppTAÇÃp ORÇA

10.1. As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos próprios,
da seguinte dotação orçamentária;

25 752 0034 REDE ELETRlCA URBANA

25 752 0034 1020 0000 CONST RECUP E AMPL DO SISTEMA DE ELETRlFICACAO

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

' CLÂUSÜLA XÍ-CONTRATO

O contrato para execução dos serviços objeto desta licitação será firmado pela

empresa vencedora e pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA.

11.1

112 A PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA convocará a licitante

vencedora para assinar o termo de contrato, no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar do
recebimento da notificação formalizada, sob pena de decair o direito á contratação, sem

prejuízo das penalidades previstas no CLÁUSULA XIV desta CARTA CONVITE.

11.3 No ato da assinatura do contrato, para fins de pagamento, a contratada indicará o
número da conta e o nome da agência do Banco a serem creditados os pagamentos.

Quando o convocado não assinar o termo de contrato no prazo e condições
estabelecidos, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA poderá convocar
as licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classificação, para virem assinar
0 contrato em igual prazo e condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive

quanto aos preços, podendo, ainda, revogar a licitação, independentemente da

cominação. prevista ho artigo 81 da Lei 8.666/1993 e das sanções estabelecidas.

11.4
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11.5 - Atendida a convocação, a licitante celebrará o contrato desde que aceite as
mesmas condições da proposta da licitante desistente, inclusive quanto ao preço, de
acordo com o art. 64 da Lei Federal n° 8.666/1993.

12. DO RECEBIMENTO E GARANTIA DO OBJETO

12.1-0 objeto desta licitação será recebido:

12.2- Provisoriamente, mediante termo circunstanciado, na forma do ANEXO X, no

prazo de até 15 (quinze) dias consecutivos da comunicação desta.

12.3- Definítivamente, mediante termo circunstanciado, na forma do ANEXO XI, após o
decurso do prazo de até 25 (vinte e cinco) dias consecutivos, contados da data do

recebimento provisório.

12.4- O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela
solidez e segurança dos serviços, nem ético-profissional pela perfeita execução do
objeto.

125 - A Secretaria Municipal de Obras rejeitará no todo ou em parte, os serviços
executados em desacordo com os projetos e especificações técnicas do objeto desta
licitação.

126 - O Prazo de garantia da construção da obra não poderá ser inferior a 05 (cinco)
anos, contado do Termo de Recebimento Definitivo, conforme determina o art. 618, da

Lei Federal n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil).

CLAUSULA XIII - RESCISÃO

13.1 A contratante poderá rescindir unilateralmente o contrato nas hipóteses
autorizadas pelo artigo 79. inciso 1, da Lei 8.666/1993, justificando o motivo e
assegurado à contratada o direito ao contraditório e à ampla defesa, sujeitando-se a
contratada às consequências determinadas pelo artigo 80 do mesmo diploma legal,
sem prejuízo das demais sanções estabelecidas no CLÁUSULA XIV deste Edital.

"" cLÃu^üLÃr)^^pRÃl^l fvir " Z Z

14.1 - O prazo para início dos serviços será de até 05 (cinco) dias corridos contados da
data do recebimento da ordem de serviço expedida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE

PASTOS BONS - MA.

14.2 - O prazo máximo para execução os serviços serão de 05 (cinco) meses, podendo
ser prorrogados conforme a necessidade, devidamente comprovada.



RUllUm

t

PASTOS BÚMSl
UMA

■■‘WitV
CDACS

PARA
TODOS

■k*.
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA

CNPJ - OS.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

uniceft®

14.3. Para assinar o Contrato, o Licitante vencedor deverá comparecer para prestar
Garantia, assinar Contrato e retirar o respectivo instrumento contratual dentro do prazo

de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da notificação feita pela PREFEITURA

MUNICIPAL DE PASTOS BONS. A Administração promoverá no prazo legal a

publicação do Extrato Contratual na imprensa oficial.

14.4. Para início, o prazo contratual será contado em dias consecutivos a partir da
assinatura do Contrato. A Contratada obrigar-se-á a promover a Anotação de

Responsabilidade Técnica do Contrato no CREA/MA (Artigo 1° da Lei N° 6.496/77, de

07/12/1977).

14.5. A Ordem de Serviço deverá ser expedida dentro do prazo máximo de 05 (cinco)

dias consecutivos, contados do prazo para início. A Ordem de Serviço não expedida
neste prazo será considerada, para todos os efeitos, como expedida no último dia do
mesmo prazo.

14.6. Para a vigência do contrato, será obedecido o prazo de 05 (cinco) meses,
contados a partir de sua assinatura.

14.7 Prorrogação: O prazo contratual estabelecido poderá ser prorrogado dentro da

vigência do prazo anterior, em conformidade com o disposto no Artigo 57, Inciso I, §§
1° e 2°, da Lei n°. 8.666/1993 e suas alterações posteriores.

14.8 CONDIÇÕES PARA RECEBIMENTO DA OBRA: O recebimento da Obra. após

sua execução e conclusão, obedecerá ao disposto nos Artigos 73 e 76 da Lei n°.
8.666/1993 e suas alterações posteriores.

ÇLÁÜSÜLÃ XV - PAGÂMENTÕ, ÀfÜÁLÍZÀÇAÓ FlíS!ANCÉfFbf\”E
““

^ . COMPENSAÇÕES E DESCONTOS _

15.1- Os pagamentos serão feitos diretamente à Contratada pela Contratante, mediante
a apresentação de notas fiscais/faturas atestadas pela administração, referentes aos
serviços prestados.

15.2 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA não autorizará nenhum

pagamento à contratada antes de' paga ou relevada a multa que porventura lhe tenha
sido aplicada ou. ainda, enquanto não tenha sido indenizado o dano provocado.

15.2.1 Nestas hipóteses a PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA

efetuará a retenção, nas faturas apresentadas, do valor correspondente à multa ou ao
dano apurado.
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15.3 - ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA

15.3.1 - No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da
CONTRATADA, o valor devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o
mesmo se referia até a data do efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao
Consumidor Amplo- IPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula:

AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] xVP, onde:
AF = atualização financeira;
iPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência
a partir da data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

15.4- COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS

15.4.1 - No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser
descontado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do

efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA, mediante
aplicação da seguinte fórmula:
AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP. onde:
AF = atualização financeira;
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência
a partir da data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

1 "claUSULA XVI - DAS SÁNCOES'

O não cumprimento das obrigações a serem assumidas em razão deste

procedimento, sujeitará a licitante adjudicatária, garantida a prévia defesa, até no

máximo 05 (cinco) dias úteis, às seguintes sanções:

16.1

a) Advertência;

b) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato;

b.1) A multa não impede que a Administração rescinda uniiateralmente o

contrato e aplique as outras sanções previstas em Lei.

b.2) Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda
desta, responderá a contratada pela sua diferença, a qual será descontada
dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração



fúSBoml
unicefíg?

CDi4^

P/m
TODOS

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA

CNPJ - 05.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

OU, ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente, de acordo com o

disposto nos § 2° e 3° do artigo 87 da Lei 8.666/1993.

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar

com a PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA, por prazo não
superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública.

e) A recusa injustificada da vencedora em assinar o contrato no prazo

estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação, sujeitando-
se à sanção indicada no item 14.1-b;

16.2 O atraso injustificado para o inicio dos serviços previstos no contrato sujeitará a
licitante adjudicatária às seguintes multas:

a) 0,3% (zero vírgula três por cento) ao dia sobre o valor da etapa, se o atraso
for inferior a 30 (trinta) dias corridos;

b) 0,6% (zero vírgula seis por cento) ao dia, limitada a 10% (dez por cento) do
valor da etapa, se o atraso for inferior a 30 (trinta) dias corridos e for

reincidente;

10% (dez por cento) sobre o valor da etapa se o atraso for superior a 30
(trinta) dias;

c)

15% (quinze por cento) sobre o valor dos serviços quando houver o total

inadimplemento da obrigação e se tratar da primeira rescisão contratual;

30% (trinta por cento) sobre o valor dos serviços quando houver total

inadimplemento da obrigação e a contratada já tenha dado causa à rescisão

contratual nos últimos 360 (trezentos e sessenta) dias corridos.

d)

e)

17.1 As empresas que não puderam ou não tiveram interesse de se fazerem presentes
na abertura do certame, poderão enviar seus envelopes de habilitação e proposta de
preços à CPL via postal, devendo os mesmos estarem na CPL até o horário da abertura

da sessão, sendo de responsabilidade da licitante o envio, o qual a interessada deverá
enviar os envelopes no seguinte endereço:

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA AV.

DOMINGOS SERTÃO, 1000, SÃO JOSÉ - CEP: 65.870-000
PASTOS BONS/MA.
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REFERENCIA:

CARTA CONVITE N.° 02/2023

ASSUNTO: ENVELOPES PARA PARTICIPAÇÃO DE CERTAME.
AOS CUIDADOS DACPL

19.2 Orientamos aos interessados que a CPL não se responsabiliza pela chegada dos
envelopes no horário, ficando a cargo da empresa interessada em fazê-lo.

19.3 Ao enviar os envelopes via postal, pedimos que seja em seguida comunicado no

e-mail da CPL (e-mail: cplpastosbonsma@gmail.com) tal situação para que a CPL
possa conferir no setor de correspondência da Prefeitura a chegada dos mesmos até o
dia da abertura da sessão.

19.4 Ao enviar os envelopes via postal, a empresa deverá ter a ciência que ficará sem
representante na sessão e deverá aguardar o julgamento da CPL

19.5 Caso deseje enviar via PORTADOR, os mesmos serão recebidos pela CPL:
devendo obedecer o horário da abertura do certame.

CLÁUSULA XVIÍI- DISPOSIÇÕES GÉRÀIS

18.1- Havendo divergência entre os termos da CARTA CONVITE e os modelos

anexos, prevalecerá os termos da CARTA CONVITE.

18.2 - Quaisquer consultas ou pedidos de esclarecimentos somente serão atendidos

mediante solicitação por escrito á Comissão de Licitação, em até 05 (cinco) dias
corridos antes da data marcada para o recebimento das propostas, no horário das 08:00
às 13:00 horas.

18.3.- A Comissão de Licitação responderá, por e-mail, as questões formuladas pelos
interessados que tenham retirado o presente edital e seus anexos, até a véspera da
abertura das propostas.

18.4 As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e
documentos apresentados, em qualquer época.

18.5 - São Inaceitáveis alegações futuras de desconhecimento de fatos ou detalhes

que impossibilitem ou dificultem a execução dos serviços do objeto licitado.
Recomenda-se que o licitante visite e examine os locais onde executarão os serviços,
obtendo para sua própria utilização, por sua exclusiva responsabilidade, toda a
informação necessária para a elaboração de sua proposta e eventual celebração do
contrato.
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18.6 - Todos OS custos associados à visita aos iocais onde serão executados os

serviços serão arcados integralmente pelas próprias licitantes.

18.7 - Os atos decorrentes desta licitação serão públicos, exceto quanto ao conteúdo
das propostas até a respectiva abertura.

18.8- Os casos omissos da presente CARTA CONVITE serão resolvidos pela
Comissão de Licitação, que deverá, subsidiariamente, valer-se das disposições legais
vigentes aplicáveis.

18.9 A PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA reserva o direito de anular

ou revogar a presente licitação, bem como adjudicar a contratação do seu objeto no
todo ou em parte, sem que caiba ás licitantes o direito de reclamação ou indenização
de qualquer espécie, excepcionada a hipótese do Art. 49, § único, da Lei 8.666/1993.

18.10 - Fazem parte integrante da presente CARTA CONVITE as especificações
técnicas e demais anexos.

18.11 - A Comissão de Licitação poderá recorrer a setores técnicos internos e

externos, bem como aos órgãos requisiíantes, afim de obter parecer que possibilite

melhor julgamento das propostas.

18.12 O Edital está disponibilizado, na íntegra no Portal de Transparência do Município
no endereço: https://saojoaodospatos.ma.gov.br/transparencia/ sendo enviado à

empresas CONVIDADAS e também poderá ser consultado e obtidos na sala da

Comissão Permanente de Licitação-CPL, localizada no Prédio da Prefeitura à Av.

DOMINGÇS SERTÃO, 1000, SÃO JOSÉ - CEP: 65.870-000, PASTOS BONS/MA, de

2^ a 6^, dás 08:00 ás 13:00 horas, podendo ainda ser solicitado através do e-mail

cplpastosbonsma@qmail.com.. Esclarecimento adicional no mesmo endereço e e-mail
citados e ainda pelo telefone: 98.99602-7994.

INTEGRAM A PRESENTE CARTA CONVITE OS SEGUINTES ANEXOS:

ANEXO L- ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

ANEXO II - CARTA PROPOSTA

ANEXO III - MODELO DE CARTA CREDENCIA PARA REPRESENTANTE

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO

SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENOR

ANEXO VI - MINUTA DO CONTRATO
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNIOPAL OE PASTOS BONS - MA

CNPJ -O5.277.173/00B1-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

unicef®

PASTOS BONS (MA), 28 de abril de 2023.

PAULO EMÍLIO ALVES> Assinado de forma digital por PAULO
/-EMÍLIO ALVES RIBEIRO:2696625S300

RIBElRO:269662553pÒ Oados;2023.04.2811:12:32-03W
Paulo Emílio Alves Ribeiro

Secretário Municipal de Administração de Pastos Bons/MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA

CNPJ - 05.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

PARA
TUXÍS

unicef^

Processo Administrativo n°

3010.0304.01/2023

CARTA CONVITE N.*» 02/2023

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA: 09/05/2023

HORÁRIO: 09:00 HORAS

ANEXO I

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

0

VALORPRAZODESCRIÇÃO DOS SERVIÇOSORD.

R$Contratação de Empresa especializada para a
Implantação da Rede de Iluminação Pública -
Canteiro Centra! na Av. Domingos Sertão, sede do

município de Pastos Bons/MA.

021

329.999,33(dois)
meses

R$329.999,33TOTAL

V.-'
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ESTADO DO MAIMNHAO
PREFEmJRA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA

CNPJ: 05.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA ODADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

PREÇO

BANCO CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNITÁRIOQUANT TOTALUNITEM

COM BDI COM BDISEM BDI

RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE

ILUMINAÇÃO EXTERNA 1000 W -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 08/2020

SINAPl 1016325.3

5.078.3337,92 47,02UN ‘ 108,00

TT

644,84^RASGO E(REGOMPOSIÇÃODE?PAViMENTO ^.6.0 i I.'

RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTO EM
PARALELEPiPEDOS, REJUNTAMENTO COM PÓ
DE PEDRA. COM REAPROVEITAMENTO DOS
PARALELEPiPEDOS. PARA O FECHAMENTO
DE VALAS - INCLUSO RETIRADA E

COLOCAÇÃO DO MATERIAL AF_12/2020

1018176.1 SINAPl

644,8451,9241.87-12,42M2

329.999,33TOTAL GERAL

329.999,33Importa 0 presente orçamento a quantia de R$

Av. Domingos Sertão, 100 • São José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA* Email: prBfeitura_pastosbons@hotmall.com

1
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA

CNPJ - 05.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE
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PROJETOS EM ANEXO
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E51ADO DO MARANHÃO
PREFEnURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA

CNPJ: 05.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO.TERRITORIO PA OPAPANIA CERRADO SUL MARANHENSE

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS / MA

OBJETO; IMPLANTAÇAO DE REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - CANTEIRO CENTRAL-AV. DOMINGOS SERTÃO

BDI: 24.00%BASE DE PREÇOS: SINAPI-MA 03.2023 NÃO DESONERADO / SEINFRA-CE 027.1

PREÇO
UNITÁRIO TOTALITEM BANCO CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANTUN

COM BDISEM BDI COM BDI

' -J-■y

47.7S0;71TUBULAÇÃO DE :PVC E CAIXAS;DE;PASSÀG.
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÃVEL, PVC, DN 50

MM (1 1/2"), PARA REDE ENTERRADA DE
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÃVEL. PVC, DN 40

MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS.
INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC.
ROSCÃVEL, DN 50 MM (1 1/2!‘). PARA REDE
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA-FORNECIMENTOE INSTALAÇÃO.
ÁF_12/2021
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA
RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ-
MOLDADO, DIMENSÕES INTERNAS:
0,3XO,3X0,3 M. AF_12/2Q2Q

I i;o -iC

SINAPI 930081.1

21.204.6620,5516,571.032,00

91873SINAPI2.2

11.712:3524,5019,76478,00M

93018.5SINAPI2.3

271,8127,1821,9210,00UN

rD97895SINAPI2.4

14.561,89251,07202,4758,00UN

107:546,69
POSTE DE CONCRETO .

POSTE DE CONCRETO CIRCULAR.
RESISTÊNCIA NOMINAL 400KG, H-11 .OOM.
PESOAPROXIMADO990KG - UM

V.••r

•2.0

SEINFRA-
C4965

107:546.691.991,611.606,11CE 54,00UN

59.979.33
CONDUTORES lELETRICOS

CABO ÇORDPLAST (CABO PP) 3 X 6 mm^

ir
.3.0 50.439,6028,0222,601.800,00M'

CP-01COMP3.1

SEINFRA- 9.539,7310,608,55C4558, 900,003.2 CABO ÇORDPLAST (CABO PP) 3 X 2,50 mm» M
CE

1i4l0/19
CONÉ(^QRÍSJ4.0 844,4514,0711,3560,00UNCONECTOR PERFURAÇÃO 16/2.5MM
.CONECTOR DE ATERRAMENTO TIPO K2C17-
lOmm BURDY .

HASTÈ'DE ATERRAMENTO 5/8 PARASPDA-
FÓRNECÍMENtO E INSTALAÇÃO. AFJ2/2Q17

CP-02COMP4.1

SEINFRA- 75,0615,0112,11C39Í1. 5,00UN4.2
CE

490,6898,1479,1496985SINAPI 5,00UN4.3

112V667.S7
luminárias TIPO PÉTALAS^ '

BRAÇO PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA. EM TUBO
DE AÇO GALVANIZADO. COMPRIMENTO DE
1 50 M, PARA FIXAÇÃO EM POSTE DE
CONCRETO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 08/2020

5;o

101636SINAPI5.1

9.677,90179,22144,53

mail: prefei ijra_pastos 3ons@hotr iail.com
744,90

54,00UN

VIA»

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF. 08/2020
6.2 97.911.34923.69106,00UN

í- t
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ESTAOO 00 MARANHAo
PREFEmJRA MUNICIPAL DE RASTOS BONS-MA

• CNPJ: 05^77.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA ODADANIA CERRADO »iL MARANHENSE

CLIENTE: PREFEITUrVV MUNICIPAL DE PASTOS BONS / MA

OBJETO: IMPLANTAÇÃO DE REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - CANTEIRO CENTRAL - AV. DOMINGOS SERTÃO

BDl: 24,00%BASE DE PREÇOS: SINAPI-MA 03.2023 NÃO DESONERADO / SEINFRA-CE 027.1

PREÇO
UNITÁRIOBANCO CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOSITEM UN QUANT TOTAL

COM BDISEM BDl COM BDI

â

TUBÜLAÇÃ0‘DE PVCIE’ CÁlXAèÍPEilM^SSÁG.".
■t

47.'/50.71liO ’Irí!

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 50
MM (1 1/2"), PARA REDE ENTERRADA DE
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12^021

1.1 SINAPI 93008

1.032,00 16,57 20,55 21.204,66M

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 40
MM 1/4"). PARA CIRCUITOS TERMINAIS,
INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 03/2023

SINAPI 918732.2

11.712,3519,76 24,50. 478,00M

CURVA 90 GRAÜS PARA ELETRODUTO, PVC,

ROSCÁVEL, DN 50 MM (1 1/2'’).>PARA REDE
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA-FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2021

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA
RETANGULAR. EM CONCRETO PRÉ-
MOLDADO, DIMENSÕES INTERNAS:
0.3X0.3X0.3 M. AF 12/2D20

I

SINAPI : 930182.3

271,8127,1821,9210,00UN

97895•SINAPI2.4

14.561,89251,07202,47UN 58,00

1Q7.S46;69POSTE-DEiCgNCRETO / : • .

POSTE DE CONCRETO CIRCULAR,

RESISTÊNCIA NOMINAL 400KG, H=11 .OOM,
PESO APROXIMADO 990KG - UM

'»2:0

SEINFRA-
C4965

CE 107.546,691.991,611.606,1154,00UN

. 59^979,33CONDUTORES ELETRICOS;

CABO ÇORDPLAST (CABO PP) 3 X 6 mm»

3.0

50.439,6028,0222,601.800,00MCOMP CP-013.1

SEINFRA-

CE
C45583.2 9.539.738,56 10,60CABO ÇORDPLAST (CABO RP) Tx 2,50 mm^ 900,00M

CONECTÓBES

CONECTOR PERFURAÇÃO 16/2.5MM
CONECTOR DE ATERRAMENTO TIPO K2C17-

lOmm BURDY

HASTE DE ATERRAMENTO 5/8 PARASPDA-

FORNECÍMENTÒ E INSTALAÇÃO. AF_12/2017

4.0 Ir■ -f.'

844,4514,0711,3560,00UN4.1 COMP CP-02

SEINFRA-

CE
C391d4.2

UN 75,0615,0112,115,00

SINAPI 969S§4.3 490,6896,1479,14UN 5,00

l42;667jS7'luminABíastipo:p£talãs>^?.m5.0;

BRAÇÓPARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM TUBO
DE AÇO GALVANIZADO, COMPRIMENTO DE
1,50 M. PARA FIXAÇÃO EM POSTE DE
CONCRETO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 08/2020

1016365.1 SINAPI

9.677,90179,22144,53UN 54,00

ura_pastos|3ons@hotrfiail.com
97.911,34

mail: prefe

106,00

VIA*

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020 923,69744,90UN
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E^ADO DO MARANHSO

PE^EmJRA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA

CNPJ: 05^77.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA ODADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

PREÇO

CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNITÁRIOUN QUANT TOTALITEM BANCO

COM BDl COM BDISEM BDl

RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE

ILUMINAÇÃO EXTERNA1000W-
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 08/2020

6.3 SINAPl 101632

47,02 5.078,33UN 108,00 37,92

i , 6j4-84-RASGO E,RECOMPOSIÇÃO PgRAVIMENTO6.0 1 -

RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTO EM
PARALELEPiPEDOS. REJUNTAMENTO COM PÓ
DE PEDRA. COM REAPROVEITAMENTO DOS
PARALELEPlPEDOS, PARA O FECHAMENTO
DE VALAS - INCLUSO RETIRADA E

COLOCAÇÃO DO MATERIAL AF 12/2020

1018176.1 SINAPl

644,8412,42 41,87 51,92M2

329.999,33TOTAL GERAL

329.999,33Importa o presente orçamento a quantia de R$

I"

Av. Domingos Sertão, 100 • São Josô, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: prBfeitura_pastosbons@hotmail.com
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ESTADO 00 MARANHAO
PREFEnURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA

CNPJ: 05^77.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DOTERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS / MA

OBJETO: IMPLANTAÇÃO DE REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - CANTEIRO CENTRAL - AV. DOMINGOS SERl

BASE DE PREÇOS: SlNAPl-MA 03.2023 NÃO DESONERADO / SEINFRA-CE 027.1

CRONOGEWMA FlSlCO-FINANCEIRÕ
PRAZO EM MESES

DISCRIMÍNAÇÃO PREÇOITEM
%PARCELA%

50,00%23.875,3650,00%47.750,71TUBULAÇÃO DE PVC E CAIXAS DE PASSAG.
POSTE DE CONCRETO

CONDUTORES ELÉTRICOS

1.0

50,00%50,00% 53.773,35

29.989,67

107.546,692.0

50,00%50,00%59.979,333.0

50,00%

50,00%

705,1050,00%1.410,194.0 CONECTORES

56.333,7950,00%112.667,57LUMINÁRIAS TIPO PÉTALAS5.0
50,00%322,4250,00%644,84RASGO E RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTO6.0

50,00%50,00% 164.999,57TOTAL MEDIÇÃO 329.999,33
100,00%164.999,6760,00%TOTAL ACUMULADO

fI

iC

Av. Domingos Sertão, 100 • São José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA * Email: prefeitura43astosbons@hotmail.com
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ESTADÒ DO MARANHAO
PREFErnJRA MUNICIPAL DE PASTÒS BONS-MA

CNPJ: 05.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA ODADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

■ÃO

2» PARCELA

23.875,36

53.773,35

29.989,67

705,10

56.333,79

322,42

164.999^67

329.999,33

1

Av. Domingos:Sertão, 100 ^ São José. CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA - Email: prefeitura_pastosbons@hotniail.com
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ESTAQO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA

CNPJ; 05.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA QDADANIA CERRADO SULMARANHENSE

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS l MA

OBJETO: IMPLANTAÇÃO DE REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA- CANTEIRO CENTRAL-AV. DOMINGOS SERTÃO

BASE DE PREÇOS: SINAPl-MA 03.2023 NÃO DESONERADO / SEINFRA-CE 027.1

COiVlPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS
CUSTO

UN COEFCÓDIGOS DESCRIÇÃO unitArio total

T

f,í
.93008 ,ÉLèfRÔbÜT& RÍGIDO RbSCÂVEfi;PVÇ,ÍDN 50 MM (1; l/ZÍ*), PÃRA REDEtNTERRÂDA DE

biyrRÍBÜ^Ò DÊ energia ÉlÍÉTÍÉIÇA - FÒRWECIMENTO E INSJALAÇAOl AF:^12/2021

2680 ELETRODUTÒ DE PVC RÍGIDO ROSCAVEL DE 11/2 ", SEM LUVA

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

- .16,57

11,42

M ; U
I

10,39

20,44

25,54

1,1M

2,29H 0,1122

H 0,1122 2,86

•íTrir •'y;;■'5-

^ ElírtóbüXP RÍGIDO ROSÇÍWEjà l>VC/:DN 40 MM (:!Ü ,l/í5],;PA|W C!RCUlTpS[TERM)NAlS,
INSTAtApb EM parede- FORNEáM_ÊNTOE INStAiÁçftl'ÀF:^l2/2QÍ5 . :■"- l-- .

^LÍTRODUTO de PViTrIGIDÕ^SCAVEL DE 11/4 ”, SEM LUVA

■ ! >■''

;i9,7691B73 i
,M'

9,619,451,017

0,221

0,221

M
2684

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
88264 ELETRICISTA COM'ENGARGOS COMPLEMENTARES

4,5120,44

25,54

H

5,64H

Sp mm (l;l/2i‘),i5ARARÇDE

ENTÊR^^E’Dl^RIBUltÃííí|i:^ERGÍA ELÉTR)(%íÍ^N^IMErfrÕíi^^
’ÀE

CURVA 90 GRAUS, LONGA, DE PVC RIQIDO ROSCAVEL, DE 11/2", PARA ELETRODUTO

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

93018 ;f!i í2i;92.UN. •!

ou
6,466,461UN

1875
6,8720,44

25,54

H 0,3365

H 0,3365
88247

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
6,59

Pt iÔSiXAÊÍITêRRADAHIDRÁÜÜCA;RETANGULAR/EM concreto PRÉ-MOtOADO/DIMENSOES „

I IN'raRNi^:C,3X0,3X0,3 M^AFH2/2020 . .
CAIXA DE CONCRETO ARMADO PRE-MOLDADO, COM FUNDO E TAMPA, DIMENSÕES DE 0,30

X0,30X0,30'M

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
PREPARO DE FUNDO DE.VALA.COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M, COM CAMADA DE AREIA,

lançamento MANUAL AF_08/2020

^PO$TÊb^-ÇbNCRETt> eiRCÜlÃR>j,REStSTÈNCIÃNpÍV]ÍNAL-4ÓDKG, H=lli0DM> ;PfSO

.202Í47.11 1.

1 198,21 198,21

H 0,0259 23,9

H 0,0204 19,18

UN41627

0,61

0,39

3,260,018 181,34M3101618

Íi606,il
ÀpBOXIMÂDO 990KG^ UMj: ‘ 1-

178,22

47,31

129,15

17,14

1,38H
CAMINHÃO COMERC. EQUIP. C/GUINDASTE (CHP)IQ705

12543 SERVENTE

POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, RESISTÊNCIA NOMINAL 400KG, H=11,00M, PESO

APROXIMADO 990KG .

C0836 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 0,43 420,

C1604 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO S/ ELEVAÇÃO M3 0,43 149,18

Av.^Dom^gosTerfâol'lOO° Sâo^osélc^EMS.BTO-OOO * Pastos Bons - MA * Email: prefeiturajastosbons@hotmail.com

CP-Oi ÇABOCORDPlAST,(CABO,PP).!3;x Kmm?- M"
10042 AJUDANTE DÊ ELETRICISTA

12312 ELETRICISTA

18438 CABO Ç0RDPLA5T (CABO PP) 3 X 2,50 mm*

2,76H

1.106,46

180,90

64,15

29,07
C2784

:y^.'22i60l:UN>

2,0518,63

23,17

0,11H

2,550,11H

18 18,001M
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EHAOO DO MARANHAú
PREFEmJRA MUNiapAL DE PASTOS SONS^A

CNPJ: 05^77.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA QDMIANIACERRADO SULMARANHEN5E

CUSTO

DESCRIÇÃOCODIGOS UN COEF

UNITÁRIO TOTAL

C4S58 CABO;COBPP[^(CABOPP)3X.2,5p:mm^«M ;

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA

12312 ELETRICISTA

18438 CABO CORDPLAST (CABO PP) 3 x 2,50 mm'

UN- )8,55

2,05H 0,11 18,63

23,17 2,55H 0,11

3,95M 1 3,95

Síü]i cp-d2 'CQÍ^.gr5R PERFURAÇÃO 16/2;5MM
M-01 CONECTOR,PERFURAÇÃO 16/2,SMM
88247 AUXIUAR DE.ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

UN.;■tL..£

UN 9,6 9,601

0,75H 0,05 14,95

0,05 19,91H 1,00

' C3911 CONECtQigjÃTCRRAMENfóflPQ KZClTaOmmBURDy^^UMV^
~

12312 ELETRICISTA

12543 SERVENTE

17382 CONECTOR DE ATERRAMENTO TIPO K2C17-10mm BURDY

1
y-

23,17

17,14

10,01

1,200,052

0,052

H

0,89H

10,01UN 1

«v*é

i

86985
HÁStÉidÈ/ÃtlRfUMENTO 5/8'bX^SPPA-^ FORNECIMENTO EÍNStÃLAÇÃÓ. fen/2017
HASTE DEÃtÍrrÃMENTO EM ACO COM 3,00 M DE COMPRIMENTO E DN = 5/8", REVESTIDA

COM BAIXA CAMADA DE COBRE, SEM CONECTOR

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

79;14un:;

3379 67,5167,51

20,44

25,54

UN 1

5,170,2531

0,2531

H

6,46H

BRAÇO PÀRAJtUNJINAÇÃOAljBUÇAJEM TUBO DE AÇO^GALyÀNIZADP, COMPRIMENTO DE

101636 1,50 M/P^F^ÇÃÒ:ÉM PpSfWcONCRETq ,- FÇÍRNECI^ENTaE,INSTALAÇÃO.
AFjjS/ijD^I " '
CABO DE-ÇOBRE, FLEXIVEL, CIASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B,

1022 COBERTURA PVC-5T1, ANTICHAMA BWF-0,1 CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 2,5

MM2

2512 BRACO P/ LUMINARIA PUBLICA 1X 1,S0M ROMAGNOLE OU EQUIV

GUINDALÍtO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO

DE CARGA 11,7TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO

PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV - CHP DIURNO. AF_06/2014
88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

r- n
í.

rií

■ "i;

144,53UN-i Jü
ekãd

12,10

40,74

5 2,42M

40,741UN

5928

60,76

13,75

17,18

254,46

20,44

25,54

0,2388

0,673

0,673

CHP

H

H

LUMÇiiRíATpÊ LEp PARA ILUMÍNAÇÃO PÚBLICA, pEil3§W ATÉ 180 W - FtJRNEÇIWENTO E ^

lN^!^AOÍÃtC68/2020^ W ^ ^ ."■'■■K ■ ÜN-
GUIND^^UTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CÃRGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO

DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO

PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV - CHP DIURNO. AF_06/2O14
21127 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X B M

LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBUCA, DE 138 W ATE 180 W, INVOLUCRO EM

101658 744,90
!L3.

5928

CHP 0,2388 254,46 60,76

UN 0,014 5,26 0,07

42247

ALUMINJO OU ACO INOX UN 1 673,13 673,13
88247 AyuS^tÁÍfigi^áT®6lsi[GQcxsa{Etí6aé\a5SPl(S9.Biíí[MKÍp'APiStos Bons - MA -■ Email: prefeiturBLpasl(SSÈi2)afi@hot!2aatom 4.86

88264 ELETRICI^A COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2381 25,54 6,08

UN

;RELÍfOTlÍrtelÇOPAIULÇg)^ÃNt)0;bElLuMÍNÃ(giOÍ^ ”
101632 g lj^5YÁUçÃOÍSfÍb8/2Õ20 ^ - ■" "wi n * I hii I Niifrm ífii**

n

V

:;'37;92L UN
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFErriJRA MUNICIPAL OE PASTOS BONS-MA

CNPJ; 05^77.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO OAGDADANIA CERRADO SULMARANHENSE

CUSTO
UN COEFCÓDIGOS DESCRIÇÃO

UNITÁRIO TOTAL

37,05 37,0512510 RELE FOTOELETRICO INTERNO E EXTERNO BIVOLT1000 W, DE CONECTOR, SEM BASE

21127 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X S M

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

UN

0,11UN 0,021

0,016S

0,0168

5,26

20,44

25,54

0,34H

0,42H

(TRi
r.r

!•! •'*t

RECÒM^Míj^b pE PAVijyiENTp EM PARALELERÍPEDÒS<REJUNTAMENT0 COM PÒ OE

PEDRÂÍCOhjíiftEÃPRÕVElTÀME DOS PARALELEpíJPE&QS, PARA.O FECHAMENTO DE
VAÍAShÍNCLUSO retirada E CÒLbfcAÇÃO DO MATERIÃL AF^12/2020 ^ \ v

AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

4741 PO DE PEDRA (POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE)
88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

PUCA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOUN A, FÒRÇA CENTRÍFUGA

DE 25 KN (2500 K6F), POTÊNCIA 5,5 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, FORÇA CENTRÍFUGA

DE 25 KW(2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHI DIURNO. AF_08/2015

101817. i,

M2 í... K-

7,5065,840,114

0,0204

1,6378

M3367

1,4973,1M3

32,5619,18H

91277 0,098,8CHP 0,0113

91278 0,230,57CHI 0,4131

1

/

Av. Domingos Sertão, 100 • São José, CEP; 65,870-000 • Pastos Bons - MA- Email: prefeitura_pastosbons@hQtmaiI.com
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ESTADO DÓ MARANHÃO
PREFETrURA MUNiaPAl DE PASTOS BONS-MA

CNPJ: 05^77.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITORIO DA QOADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

C4965 - POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, RESISTÊNCIA NOMINAL 400KG, PESO APROXIMADO 990KG

10705

12543

1,38 129,1462 178,2218

17,14 47,3064
CAMINHÃ(H

SERVENTE H 2,76

1 1106,46 1106,46

0,43 420,6993 180,9007

0,43 149,18 64,1474

POSTE DElUN

CONCRETC M3

19462

C0836

C1604

C2784

Av. Domingos Sertão, 100 •

LANÇAMEIM3
ESCAVACÃ M3 0,64 45,421 29,06944

São José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA* Email: prefeitur£Lpastosbons@notmail.com
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Esmoo DO MARANHÃO
PREFErrURA MUNiaPAL DE PASTOS 60NS-MA

^ CNPJ: 05.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TIRRITORIO DA aOAOANIA CERRADO SULMARANHENSE

\

Av. Domingos Sertão, 100 • São José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons ■ MA • Email: prefeitura_pastosbons@hotmaiI.cam
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ESTADO DO IVIARANHAO
PREPEnURA MUNIOFAL OE PASTOS 80NS-MA

. CNPJi 05^^73/0001-75
MUNIdPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO OA ODADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

I

Av. Domingos Sertão, 100 • São José. CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA* Email: prefeitura_pa5fosbon5@hotmail.com
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ESTADO DO MARANHAO
PREFETTURA MUNICIPAL DE PASTOS BÚNS-MA

, CNPJ: 05.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITáHlO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

I

i

i-UN

Av. Domingos Sertão, 100»São José, CEP; 65.87O-G0O • Pastos Bons - MA*- Email: prefeitura_pastosbons@hotmail.com
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ESmDO DO maranhAo
PREFEmJRAMUNICIPALOE PASFOS BONS-MA

CNPJ] 05^77.173/0001-75^
MUNICfPtO MEMBRO DO TERRITâRlO DA ODADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

Av. Domingos Sertão, 100 • São José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: prefeitura_pastosbons@hQtmail.com
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ESTADO DO MARANKAO
PREFEITURA MUNiaPAL DE PASTOS BON5-MA

, CNPJ: 05.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRlTÚfllO DA ODADANtA CERRADO SUL MARMVHENSE

I

Av. Domingos Sertão, 100 • São José, CEP: 65.870*000 • Pastos Bons • MA * Emaíl: prBfeitura_pastosbons@hotniaÍi.com
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ESTADO DO MARANHSO
PREFErrURA MUNtClPAL DE PASTC» BON5-MA

, CNPJ!05Jt77.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO pA ODADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS / MA

OBJETO: IMPLANTAÇÃO DE REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - CANTEIRO CENTRAL - AV. DOMINGOS SERTÃO

BASE DE PREÇOS: SINAPI-MA 03.2023 NÃO DESONERADO / SEINFRA-CE 027.1

«

Com posição dò»B.DI.pàfa obras coiji mão-de-pbra onerada
TIPO DE OBRA

Construção e Manutenção de Estações e Redes de Dístnbuição de Energia Elétrica

COMPOSIÇÃO - BPI para Construção e Manutenção de Estações e Redes de Distribuição de Energia Elétr cá

1®QUARTIL

(MÍNIMO)
S^QUARTIL

(MÁXIMO)
DESCRIÇÃO AI^ÍTICAITEM SITUAÇÃOPERCENTUALSIGLAS

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL1 5.29% OK 5,29% ^ -7;93%% . ?AC

SEGURO E GARANTIA 0,25% OK 0,25%2 0,56%S + G

1,00% OK 1,00% 1,97%3 RISCO R

1,01% OK 1,01% i;ii%

. 9,51% .

4 DESPESAS FINANCEIRAS DF

8.14% OK 8,00%s LUCRO L

3i65%TAXA REPRESENTATIVA DE TRIBUTOS 6.15%6 OK 8,65%! = PIS+COFINS+ISS+CPRB

0,65%0,65% OK 0,65%PISPIS6.1

COFINS 3,00%6.2 OK 3,00%Alíquota
ISS:

3.00%Base de

cálculo:

COFINS

ãõü% ü;üõ%CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A RECEITA BRUTA CPRB6.3 □ Mão-de-ol

5,00% 50,00% 1,00%OKISS6.4 ISS

LIMITE CONFORME ACÓRDÃO TCU 2.622/2013 de 24,00% a 27,86%
Fórmula - Acórdão TCU 2.622/2013:

(1+A.c -^5+;? + (?)(1+DFXí -í- L) BDI 24,00%BDI = -1 OK!
(1-i)
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURAMUmCIRAL DE PASTOS BONS^MA

, CNnf05^77.173y0{Kll>75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÚHIO DA aOÃDANIA CERRADO SUL MARANHENSE

bra desonerad2
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íestaoo do RAARANHAO-
PREFEmJRA MUNianU. DE PASTOS BONS-MA

, CNPJr05Í77.173/O001-7S
município membro do território da cidadania cerrado sul maranhense

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS / MA

OBJETO: IMPLANTAÇÃO DE REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA-CANTEIRO CENTRAL-AV. DOMINGOS SERTÃO

BASE DE PREÇOS: SINAPI-MA 03.2023 NÃO DESONERADO / SEINFRA-CE 027.1

Encargos Sociais Sobre a Mão de Obra:
SBM DESONERAÇÃOCÓDIGO D£SCR/pÃO

HORISTA (%) MENSALISTA (%)

Grupo A

INSSAl 20,00% 20,00%

A2 • SESI 1,50% 1,50%

SENAI 1,00% 1,00%A3

INCRA 0.20% 0,20%A4

SEBRAE 0,60% 0,60%A5

Salário'Educação 2,50% 2,50%A6

3,00%3,00%Seguro Contra Acidentes de TrabalhoA7

8,00%8,00%FGTSA8

1,00%1,00%SECONClA9

37,80%37,80%A Total

Grupo B

Não incide17,88%Repouso Semanal RemuneradoBI

Não incide3,95%FeriadosB2

0,65%0,87%Auxilio - EnfermidadeB3

10,96% 8,33%13” SalárioB4

0,05%0,07%Licença PaternidadeB5

0,56%0,73%Faltas JustificadasB6

Não indde1,50%Dias de ChuvaB7

0,08%Auxílio Acidentes de Trabalho 0,11%B8

8,45%11,11%fférias GozadasBO

0,03%0,04%Salário MaternidadeB10

18,16%47,22%TotalB

Grupo C

3,46%4,55%Aviso Prévio IndenizadoC1

0,08%0,11%Aviso Prévio TrabalhadoC2

2,40%3.15%Férias IndenizadasC3

2,61% 1,99%Depósito Rescisão Sem Justa CausaC4

0,29%0,38%Indenização AdicionalC5

8,22%10,80%TotalC

Grupo D

6,86%17,85%Relcidêncla de Grupo A sobre Grupo BDl

Reincldêcia de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhando e

Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado
0,31%0,41%D2

J!

7,17%18,26%TotalD

■Av.DDmlngóòSorião, 100‘ 0Q0»PQato3 Bona MA* Enoili pfGlátw^fflsefalobono^Mm^QÍl.com
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FOLHA 03
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FOLHA 02

PLANTA DE ETAPAS

SEM ESCALA

Pranclia:

prefeitura municipal de pastos bons 01/04

= IMPLANTAÇÃO DE REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - CANTEIRO CENTRAL Escalo:Tílub

INDICADA
NA AV. DOMINGOS SERTÃO OeaantTo:

ELIELTONPLANTA DE LOCALIZAÇÃOConteQdo:

Doto:

MAR/2Q2:Endereço: RASTOSBONS/MA
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/%ABO OE ALUMiNIO ML)1.TTPLEXADOXLP£
L Oe/1KV3X1X6»6MM2'SUBTERRANEO .

14

13

12
LEGENDA

REDE DE ST AEREA DOSTENTE
n

REDE DE BT AEREA A INSTALAR

v' REDE DE BT SUSTERMNEA A INSTALARI.

10
(EXISTENTE) EM CONCRETO COM
W LUMINARÍA E UMPAOA de lEO

POSTE DUPLO T I

INSTALACaO DE U ^
POSTE TUQULAR EU CONCRETO CGM UMA LUUIN;^
E.LAMP_AOAlDE_LED
POSTE TUBULAR EU CONCRETO COM DUAS
luminArias f lAmpadas pé led

»—«<x>

®°<D
)d

0=0—ialB>

< TRANSFORilUOOR EXISTENTEv;

-< TRANSFORMADOR PROJETADO

CHAVE F^JS^EL EXISTENTE

07 CHAVE rifâtVEC T5KVA;)OOA; lOkA;XS

—!>■ ATERRAVENTO

08 PARA-RAI05 ATERRADOS

CONOUTOa PROJETADO

RELÊ FOTOaÉTRlCO lOOOW05

CHAVE COMANDO DE IP

04 Escalo Gráfica

35 2i 60 Bg.5mL3A0

NOTAS:

- DISTANCIA MÊOIA ENTRE POSTES TUBULARES Ê OE 2B.OOM

PLANTA DE LOCALIZAÇÃO
t

ESCALA: 1 /2.500
Prancha:

Prop^íri,: PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
= IMPLANTAÇÃO DE REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - CANTEIRO CENTRAL

NA AV. DOMINGOS SERTÃO

= PLANTA DE LOCALIZAÇÃO
Endareço: p/^STOS BONS/ MA '

02/04
Escola:niiiio

INDICADA
Desenho:

ELIELTONConteCdo

Dsba:

MAR/2023
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/CABO DEALUMlNlO MULTIPLEXADO XLPE
V OQIKV 3X1X6»BMM2 ■ SUBTERRANSO

LEGENDA

REOe DE BT AEREA EXISTENTE

REflE DE BT AÉREA A IN5TAIAR

REDE DE ET SUSTERRANCA A INSTALAR

POSTE DUPLO T fEMSIEKTE)
INSTAlACm DE UlU LUMINAÍBA

CONCISTO COM
e LAMPADA DE LEO

POSTE TUBULAR EM CONCRETO COM UMA UJMlNARIA
E LAMPADA DE t£D

POSTE TUBULAR EM CONCRETO COM DUAS
lüminArias e ulmpaoas de LED

TRANSFORWLODR EXISTENTE

Qp—0*"»a3>

—í3 TRANSFORMADOR PROJETADO

CHAVE FUSÍVEL EXISTENTE

CHAVE FUSIVEL T5KVA:100A; lOk/^S
45

—|I>- ATERRAM ENTO

v PARA-RAIOS ATERRADOS

44
CONDUTOR PROJETADO

-e RELÉ FOTOaETRiCO TOOOW

[3 iCHAVE COMANDO OE IP

Escolo Grõfíco

18.8 25 37.S 50 fi2Sm0

NOTAS:
PLANTA DE LOCALIZAÇÃO

gSCALA: 1/2.S00 ^

PropHotoHo: prefeitura municipal de pastos bons
= IMPLANTAÇÃO DE REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - CANTEIRO CENTRAL

NA AV. DOMINGOS SERTÃO

PLANTA DE LOCALIZAÇÃO
PASTOS BONS/ MA

- DISTANCIA MÉDIA ENTRE POSTES TUBULARES E DE 28,DOU

Prancha:

04/04
Escola:

INDICADA
Desenho:

ELIELTONConTeQdo:

Data:

MAR/2023
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PÃSTÔSBONSj
CDADE
PAPA

70X35
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA

CNPJ - 05.277.173/0001-75
MUNICIPIO MEMBRO 00 TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

unicefígí

Processo Administrativo n*’

3010.0304.01/2023

CARTA CONVITE N.“ 02/2023

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA: 09/05/2023

HORÁRIO: 09:00 HORAS

ANEXO II

CARTA PROPOSTA

A

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA REF.:

CARTACONVITEN° 02/2023

Prezados Senhores,

com sede.

inscrita no CNPJ
A empresa na

neste atoestado docidade de

representada por
DE PASTOS BONS - MA sua proposta de preços para a Contratação de Empresa

especializada para a Implantação da Rede de Iluminação Pública - Canteiro Central na

Av. Domingos Sertão, sede do município de Pastos Bons/MA, conforme descritos

abaixo:

abaixo assinado, propõe a PREFEITURA MUNICIPAL

)A) Preço Global: R$ (

B) A validade da proposta é de: 60 (sessenta) dias

C) Prazo total de execução: Conforme o cronograma, podendo ser prorrogado caso
a administração julgue viável.

D) Pagamento: deverá ser feito no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, a partir da

data de protocolo das respectivas medições.

E) Dados bancários:

F) Proposta de preços com valores e orçamentos: anexo a esta.

deCidade (UF),. de

(nome e assinatura do representante legal pela proponente)



PASTOS BOMSl
UMA

CIDAX
PARA

TODOS
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA

CNPJ - 05.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

unícefíS?

Processo Administrativo n°

3010.0304.01/2023

CARTA CONVITE N.® 02/2023

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA: 09/05/2023

HORÁRiO: 09:00 HORAS

ANEXO III

MODELO DE CARTA CREDENCIAL PARA REPRESENTANTE

Cidade (DF), de. de

7 À

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA

REF.: CARTA CONVITE N.° 02/2023 - CPL

com sede na

, neste ato representado pelo(s) Sr.(a)
(diretores ou sócios, com qualificação completa nome,

RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo presente instrumento
de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es)

(nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a

quem confere(m) amplos poderes para, junto a Prefeitura Municipal de PASTOS
BONS/MA, praticar os atos necessários à representação da outorgante na licitação na
modalidade de CARTA CONVITE N.° 02/2023, usando dos recursos legais e
acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes para renunciar ao direito de

interposição de recursos em qualquer fase da licitação, bem como assinar documentos,

assinar ata, assinar contrato, assinar declarações pertinentes ao certame, recorrer da
decisão, e praticar todos os demais atos inerentes ao certame e poderes especiais para
ofertar proposta no caso de beneficiário da Lei Complementar n° 123/2006, alterada

pela Lei Complementar n° 147/2014, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar
ao direito de interposição de recursos, transigir, desistir, firmar compromissos ou
acordos, dando tudo por bom firme e valioso.

CNPJ n°A empresa.

(local e data por extenso)

Atenciosamente

(nome e assinatura do representante legal pela proponente)
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Processo Administrativo n**

3010.0304.01/2023

CARTA CONViTE N.« 02/2023

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA: 09/05/2023

HORÁRIO: 09:00 HORAS

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO
SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO

y

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
MA

Prezados Senhores,

estabelecida à

declara,

sob as penas da Lei, nos termos do parágrafo 2° do art. 32 da Lei n.° 8.666/93 que até

a presente data nenhum fato ocorreu que inabilite esta empresa, a participar da CARTA

CONVITE N° 02/2023, garantindo-se pela autenticidade dos documentos

apresentados.

Afirma

Inscrita no CNPJ

Cidade (UF), de. de

Nome da empresa e do seu Representante Legal, com
a devida assinatura (sócio, proprietário ou procurador).
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Processo Administrativo

3010.0304.01/2023

CARTA CONVITE N.° 02/2023

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA: 09/05/2023

HORÁRIO: 09:00 HORAS

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENOR

CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7® DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

(Nome da Empresa)

o(a) Sr(a)
Identidade n°

para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993,
acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
dezesseis anos.

Inscrito no CNPJ N°

por intermédio de seu representante legal
portador(a) da Carteira de

DECLARA,e do CPF N°

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos. na condição de aprendiz ().

Local e data

(identificação e assinatura do representante legal)
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Processo Administrativo n°

3010.0304.01/2023

CARTA CONVITE N.® 02/2023

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA: 09/05/2023

HORÁRIO: 09:00 HORAS

ANEXO VI

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

PASTOS BONS - MA E A EMPRESA

PARA A IMPLANTAÇÃO DA
REDE DE ILUMINAÇÃO PÜBLICA - CANTEIRO CENTRAL NA AV.
DOMINGOS SERTÃO. SEDE DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA, com sede à Av. DOMINGOS SERTÃO,
1000,

SÃO JOSÉ - CEP: 65.870-000, PASTOS BONS/MA, adiante denominada CONTRATANTE,
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n.®

neste ato representado Municipal Sr.pelo Prefeito 0

CPF

SSP/MAE C.l. n® e a

empresa

Estabelecida na

0 n.®

adiante denominada Contratada, inscrita no CNPJ sob

neste ato representado pelo Sr.
com

no Edital de CARTA CONVITE n®

02/2023, firmam o presente Contrato Administração de Empreitada, que passará a vigorar a

partir de sua assinatura e será regido pelas cláusulas abaixo.

fundamento na Lei n.® 8.666, de 21/06/93, no

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1-0 objeto do presente contrato consiste na Contratação de Empresa especializada para a

Implantação da Rede de Iluminação Pública - Canteiro Central na Av. Domingos Sertão, sede

do município de Pastos Bons/MA, de conformidade com as especificações e discriminações

contidas nos projetos (ANEXO 1).

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

).2.1-0 valor do contrato é de R$ ( por extenso

2.2 - O pagamento será efetuado em parcelas, de acordo com as liberações do órgão
financiador da obra e medições realizadas, no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos,

contados da apresentação da nota fiscal/fatura respectiva, após medição e comprovação dos
serviços efetivamente realizados, conforme boletim assinado pelo servidor designado para
acompanhar e fiscalizar a execução do objeto desta licitação, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento da primeira medição só será efetuado com a

apresentação da cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao Conselho
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Regional de Engenharia, e Agronomia do Maranhão (CREA/MA) ou
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PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento da última medição ou parcela, não inferior a 10%

(dez por cento) do valor total do objeto desta licitação, somente será efetuado mediante o

recebimento definitivo do objeto e expedição do HABITE-SE pela Prefeitura Municipal de
PASTOS BONS - MA.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA sem a devida

comprovação da regularidade exigida na fase de habilitação da licitação.

PARÁGRAFO QUARTO - Caso o pagamento seja efetuado após 30 (trinta) dias consecutivos,
contados da apresentação da nota fiscal e fatura, tendo a CONTRATÁNTE aceitada a medição
respectiva, fica esta obrigada a pagar multa de 0,02% (dois centésimos por cento) ao dia sobre
0 valor vencido.

PARÁGRAFO QUINTO - Os pagamentos serão efetuados mediante crédito no Banco

e conta n° .., Agência n°

CLÁUSULA TERCEIRA -DOS RECURSOS FINANCEIROS

3.1 - Os recursos financeiros para pagamento dos serviços objeto do presente provêm de

recursos próprios, da seguinte dotação:

25 752 0034 REDE ELETRICA URBANA

25 752 0034 1020 0000 CONST RECUP E AMPL DO SISTEMA DE ELETRIFICACAO

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO CONTRATUAL E PRORROGAÇÃO

4.1 - O prazo máximo previsto para execução e conclusão das obras e serviços, objeto deste

Contrato, serão de 02 (dois) meses a ser contado a partir da emissão da Ordem de Serviço
expedida pela Prefeitura.

4.2 - O prazo contratual poderá ser prorrogado, nas seguintes situações:
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4.2.1 - A juízo da PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA, através de

justificativa fundamentada apresentada pela Contratada;

4.2.2 - Na ocorrência de quaisquer dos motivos, devidamente autuados em processo

citados no parágrafo primeiro, incisos i a VI, do artigo 57 da Lei 8666/93.

4.3 - A eventual reprovação das obras e serviços em qualquer fase de execução, não
implicará em alterações de prazos, nem eximirá a contratada da penalização das multas
contratuais.

4.4 - A vigência deste Contrato poderá ser prorrogada, no interesse da CONTRATANTE

mediante Termo Aditivo.

4.5 - Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do Contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente por igual período.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DAS OBRAS E

SERVIÇOS

5.1 - A Contratada assumirá total responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços,
pelo fornecimento de equipamentos, materiais, mão-de-obra, assim como pelo cumprimento
dos elementos técnicos recebidos, bem como por quaisquer danos decorrentes da realização

destes serviços, causados à Prefeitura Municipal de PASTOS BONS - MA ou a terceiros,

ficando ainda, responsável, na vigência do Contrato, pela guarda e vigilância da área do terreno
onde se situa o objeto contratual.

5.2 - A Contratada se obriga a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do Contrato onde se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução dos materiais empregados. Também providenciará a

remoção de resíduos, entulhos, etc., decorrentes da movimentação das obras, bem como a

recuperação e reforma de áreas danificadas pelo uso do solo ou jazidas de qualquer natureza.

Serão ainda removidas construções e instalações provisórias de qualquer natureza que tenham

sido efetuadas pela Contratada.

5.3 - A Contratada não poderá subempreltar parte ou o total dos serviços a ela adjudicados,

sem a anuência da Prefeitura Municipal De PASTOS BONS - MA.

5.4 - As obras e serviços deverão ser executados de acordo com as normas técnicas e

especificações dos projetos, obedecendo às condições do Edital, como também deverão

atender às normas, especificações e métodos da Associação Brasileira de Normas Técnicas -

ABNT.
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5.41 - Correrá à conta da Contratada a manutenção de placa de obra instalada.

5.5- Por intermédio de processo devidamente instruído serão admitidos decréscimos ou

acréscimos de obras/serviços até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do
contrato, no caso de construção e/ou ampliação; e até o limite de 50% (cinquenta por cento),
para acréscimos, também do valor inicial contratado, no caso particular de reforma e/ou
adaptação de edificação.

b) Decréscimos de Serviços:

b.1) Se a Contratada já houver adquirido os materiais para aplicação nas obras/serviços,

antes da Ordem de Supressão, serão pagos exclusivamente os valores dos materiais pelos
preços de aquisição regularmente comprovados, devendo os mesmos serem recolhidos ao

almoxarifado da PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA.

b.2) Se a Contratada não se manifestar após a Ordem de Supressão, será deduzido dos

pagamentos o valor dos serviços, conforme previsto na Planilha Orçamentária.

c) Acréscimos de Serviços:

Referem-se a serviços executados a maior, porém constante da Planilha Orçamentária
apresentada pela Contratada. Neste caso os preços serão aqueles previstos na mesma.

5.6 - A Contratada durante toda a execução do Contrato, deverá:

6.6.1 - Manter um (um) engenheiro como Responsável Técnico da Obra, com poderes de
representá-la perante à FISCALIZAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS -

MA.

5.6.1- Permitir e facilitar, a qualquer tempo, os trabalhos da Fiscalização, facultando o livre

acesso ao local dos trabalhos, bem como aos depósitos, instalações e documentos pertinentes
com 0 objeto contratado.

CLÁUSULA SEXTA - DAS MEDIÇÕES DOS SERVIÇOS E DAS CONDIÇÕES DE

PAGAMENTOS

6.1- Serão realizadas medições mensais pela Fiscalização da PREFEITURA MUNICIPAL DE

PASTOS BONS - MA com o acompanhamento da Contratada, até o dia 10 (dez) de cada mês,
as quais compreenderão, integralmente, os serviços realizados no mês imediatamente anterior.
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6.2 - Os pagamentos serio feitos diretamente à contratada pela Contratante, mediante a
apresentação de notas fiscais/faturas atestadas pela administração, referentes às obras
executadas de acordo com o cronograma fisico-financeiro aprovado.

CLÁUSULA SÉTIMA — DO REAJUSTAMENTO

7.1 - Os preços propostos pela Contratada não serão reajustados.

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO

8.1 - A execução das obras e serviços será acompanhada e fiscalizada diretamente pela

Prefeitura Municipal de PASTOS BONS - MA.

8.2 - Caberá à Fiscalização verificar se no desenvolvimento dos trabalhos estão sendo

cumpridos os termos de Contrato, os projetos, especificações e demais requisitos, bem como

providenciar as medições dos serviços, autorizar substituição de materiais e alterações de

projetos, assim como participar de todos os atos que se fizerem necessários para a fiel

execução do objeto contratual.

CLÁUSULA NONA- DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL

9.1-0 recebimento da obra/serviços dar-se-á da seguinte forma:

a) Provisoriamente através da Fiscalização designada para o acompanhamento dos serviços,
mediante Termo circunstanciado, denominado Termo de Recebimento Provisório de

Obra/Serviço, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da

Contratada indicando que as obras e serviços estão concluídos. A critério da Prefeitura

Municipal de PASTOS BONS - MA, o Termo poderá ser lavrado e assinado pelas partes,

Independente da comunicação da Contratada, desde que a Fiscalização verifique, de fato, a

conclusão dos serviços e emita a última medição do objeto contratual,

b) Definitívamente através de Comissão designada pela Prefeitura Municipal de PASTOS

BONS - MA, mediante Termo circunstanciado, denominado Termo de Recebimento Definitivo

de Obra/Serviço, assinado pelas partes em prazo de até 15 (quinze) dias, contados da emissão
do Termo Provisório, condicionado, entretanto, à adequação do objeto aos termos contratuais.

9.2 - Recebido o objeto contratual, a responsabilidade da Contratada pela qualidade

correção e segurança nos trabalhos, subsiste na forma da Lei.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade
civil pela solidez e segurança da obra, nem ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Secretaria Municipal de Obras rejeitará no todo ou em parte, as

obras e serviços executados em desacordo com os projetos e especificações técnicas do objeto
deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA -DA RESCISÃO DO CONTRATO

10.1 - Constituem motivos para a rescisão deste Contrato:

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações , projetos ou prazos;

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a contratante a comprovar a impossibilidade
A

da conclusão dos serviços, no prazo estipulado;

d) O atraso injustificado no início dos serviços;

e) .A paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à contratante;

f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada com
-outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou

Incorporação;

Õ desatendimento das determinações regulares emanadas por servidor ou comissão
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as da

autoridade competente;

g)

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do

art. 67 da lei federal n° 8.666/1993;

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

À dissolução da contratada;

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da contratada, que

prejudiquem a execução deste contrato;

j)

k)

r

r-
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I) Descumprimento do disposto no inciso v do art. 27 da lei federal n° 8.666/1993, sem

prejuízo das sanções penais cabíveis;

m) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva
da execução do Contrato;

n) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinado a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se

refere o Contrato;

O) A supressão, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação do valor inicial
do Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993,

salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos

termos do inciso II, § 2° do art. 65 da referida Lei;

P) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo

superior a 180 (cento e oitenta) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que

totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de

indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevista desmobílizações e
mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o

direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que
seja normalizada a situação;

q) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE
decorrentes de serviços já executados, salvo em caso de calamidade pública, grave

perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de

optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada

a situação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos

autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados

nas alíneas “a” a “n” desta cláusula;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,

desde que haja conveniência para a CONTRATANTE;

c) judícíalmente, nos termos da legislação.
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras “m” a “q" desta

cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos

pela execução do Contrato até a data da rescisão.

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará

a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à
CONTRATANTE, aiém das sanções previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO INADIMPLEMENTO E DAS SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS

11.1- São motivos de inadimplemento e sanções administrativas na execução deste
contrato:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado no cumprimento do objeto sujeitará a

CONTRATADA à multa de mora correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) ao día, sobre

0 valor global previsto no Contrato, enquanto perdurar o inadimplemento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa aludida no Parágrafo Primeiro, a CONTRATANTE

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução totai

ou parcial do Contrato, as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do objeto do contrato, nos casos que

ensejarem a sua rescisão determinada por ato unilateral e escrito da

CONTRATANTE:

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas “a”, “c", e “d” poderão ser
aplicadas juntamente com a prevista na alínea "b” da Parágrafo Segundo.

PÁRÁGRAFO QUARTO - As sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do Parágrafo Segundo

poderão, também, ser aplicadas às empresas que, em razão de contratos regidos pela Lei
Federal n° 8.666/1993:
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a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos,
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

b) tenham praticado atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em
virtude de atos ilícitos praticados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

12.1 - As obras e serviços serão executados no regime de Empreitada por Preço Global.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADAJ

13.1 - Além das disciplinadas no Edital e de outras decorrentes do cumprimento de normas
regulamentares, são obrigações da CONTRATADA, sem que a elas se limite a sua

responsabilidade:

a) Iniciar a execução dos serviços em até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir
da data de recebimento da Ordem de Execução de Serviço, expedida pela Secretaria
Municipal de Obras.

b) Substituir ou afastar qualquer empregado por recomendação da CONTRATANTE,

que comprovadamente causar embaraço a boa execução do objeto contratado;

Comparecer, sempre que solicitada, à sede da CONTRATANTE, em horário por esta
estabelecido, a fim de receber instruções e acertar providências;

c)

d) Obedecer as normas e especificações constantes do Edital e seus Anexos e respeitar
rigorosamente as recomendações da Associação Brasileira de Normas Técnicas -

ABNT;

e) Manter no local da obra o livro “Diário de Ocorrências”, com todas as folhas

devidamente numeradas e rubricadas pelo seu representante legal e pela
fiscalização, que deverá ficar à disposição da fiscalização para anotação de todas as
ocorrências:

f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, dentro do prazo estipulado pela
fiscalização, os eventuais vícios, defeitos ou incorreções constatadas pela
fiscalização nos serviços ou nos materiais e equipamentos empregados;
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g) Indicar formalmente à fiscalização, no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos a contar
da assinatura do Contrato, o preposto que, uma vez aceito pela CONTRATANTE, a
representará na execução do Contrato.

g.1)0 preposto não poderá ser substituído sem prévia anuência da CONTRATANTE;

h) Permitir o livre exercício da fiscalização a técnicos designados pela CONTRATANTE;

i) Fazer prova perante a CONTRATANTE, do cumprimento de todas as suas obrigações
trabalhistas, prevídencíárías, assistencíais, securitárias e sindicais, decorrentes do

presente Contrato, quando exigido;

j) Comparecer em juízo, na hipótese de qualquer reclamação trabalhista intentada

contra a CONTRATANTE por empregado da CONTRATADA, reconhecendo sua

verdadeira condição de empregadora e substituir a CONTRATANTE no processo até

0 final do julgamento, arcando com todas as despesas decorrentes de eventual

condenação;

k) Fornecer, às suas expensas, os uniformes e materiais de proteção e segurança

(equipamentos de proteção individual e coletivo), indispensáveis para a execução dos
serviços que assim o exigirem, em quantidades compatíveis com o número de

pessoas empregadas;

I) Comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade

que venha a interferir na execução dos serviços objetivados no presente instrumento;

m) Assumir a responsabilidade administrativa, civil e penal sobre danos eventualmente

causados aos seus funcionários e a terceiros por culpa ou dolo.

n) Receber, conferir, guardar e zelar pelos bens que lhe forem confiados pela

CONTRATANTE, os quais ficarão sob sua responsabilidade até o recebimento do

objeto do Contrato;

o) Assumir toda responsabilidade administrativa, civil e penal sobre danos

eventualmente causados aos seus funcionários e por estes a terceiros, por culpa ou
dolo;

p) Responsabilizar-se os custos referentes à aquisição e transporte de materiais e
ferramentas necessários a execução dos serviços objeto deste Contrato;
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q) Responsabilízar-se pelas despesas com transporte, alimentação e todos os outros
encargos incidentes sobre a mão-de-obra utilizada para os serviços;

r) Remover do local dos serviços, as suas expensas, diariamente todos os expurgos

provenientes dos serviços que realizar, índependentemente da sua composição;

s) Responder por todos os encargos trabalhistas e previdenciário s, bem como a

obrigatoriedade na substituição de funcionários de férias ou afastado do serviço por

qualquer motivo superior a 02 (dois) dias úteis;

t) Responsabilizar-se exclusivamente pelos salários, gratificações, encargos
previdenciários e trabalhistas dos servidores alocados no Contrato;

u) Selecionar, recutrar e contratar preferencialmente mão-de-obra local para o

cumprimento do objeto deste Contrato, em seu nome e sob inteira responsabilidade,

observandos os princípios da eficiência e legalidade, bem como os requisitos de

qualificação, obrigando-se a observar, rigorosamente, todas as prescrições relativas
às leis trabalhistas, previdenciárias, assistenciaís, securitárias e sindicais, sendo

considerada, nesse particular, como única empregadora, tudo em respeito ao que

preconiza o art. 71 da Lei Federal n° 8.666/1993 e fazer prova perante a
CONTRATANTE, do cumprimento de todas estas obrigações, decorrentes do

presente Contrato, quando exigido;

v) Registrar no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CRE/MA

ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU/MA, a Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART relativa ao objeto deste Contrato, sem ônus

adicional para a CONTRATANTE.

w) Planejar previamente os serviços e as atividades programadas para que o trabalho
se realize no menor prazo possível;

x) Remover todo material excedente de escavação, cuidando-se ainda que não seja
conduzido para as bocas de lobo, causando seu entupimento (áreas urbanas).

y) Evitar nas áreas de bota-fora, ou de empréstimos necessários à realização dos

dispositivos, lançamentos de materiais de escavação que possam afetar o sistema de
drenagem supeiírcíal.

z) A contratada não poderá transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do

presente Contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE;
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a)Manter durante a execução do contrato, todas às condições de habilitação exigidas na
licitação.

13.2 Prefeitura Municipal de PASTOS BONS - MA se obriga a fornecer todo o projeto
executivo, em tempo hábil, necessário à execução da obra/serviços, bem com todas as
informações e instruções julgadas necessárias, quando solicitadas por escrito, em prazo não
superior a 05 (cinco) dias úteis

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

14.1 Sem que a elas se limite sua responsabilidade, são as seguintes às obrigações da
CONTRATANTE:

a) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução dos

serviços, podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos deste

Contrato;

b) Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto presente Contrato, através de gestor

de contrato designado formalmente, sendo preferencialmente um servidor (um)

agente ocupante de cargo efetivo do quadro permanente da Administração;

c) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução dos
serviços, podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos deste

Contrato;

Cl) Notificar a CONTRATADA para a reparação, correção, remoção ou substituição, às
suas expensas, no todo ou em parte, de situações em que se verifiquem vícios,
defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos serviços;

e) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo
estabelecidos neste instrumento, observando as normas administrativas e

financeiras em vigor;

f) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a

execução da obra;

g) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos
empregados da CONTRATADA;

h) Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento
das obrigações assumidas pela CONTRATADA.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1 - Integram ainda o Contrato, guardada a necessária conformidade, complementando o
presente para todos os fins de direito, independentemente de transcrição, obrigando as partes
em todos os seus termos:

a) os documentos de Licitação, bem como a proposta Contratada;

b) a Lei n.° 8.666 de 21/06/93;

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- FORO

16.1 - Elegem as partes o Foro da cidade de PASTOS BONS - MA, com renúncia expressa a
qualquer outro, para solução de quaisquer questões oriundas do presente contrato.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor, os
representantes da PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA e da Contratada.

PASTOS BONS/MA.

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
/

CPF

CPF


